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I NS TITUTO DE 
.P-R-EVI DÊ IVCIE D9S S E RVI DORES M U N I CI PAISDE VERTENTE Do LÉRIó: iàüeI-

CNPJ.: 05.634.45 StOOOl -82
Vertente do Lério / pE

PORTARIA IPVEL NO 025/2018

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos servidores Municipais devertente do Lério - IPVEL' no uso de suas atribuições conferidas pero art. 30, xllt, da LeiMunicipat no 335t2011.

GoNSIDERANDo que o relatório de auditoria no processo TC 1T2g22oT, queverificou a falha na portaria aposentatória quanto à data de retroação de seus efeitos,omissa passível de correção;

RESOLVE:

Art. ío - Anular a portaria no. o1gt201g de 1 gto6r2o1g.

Art' 20 - conceder Pensão por Morte ao sr. sEVERtNo RlBEtRo DE L,MA,portador do RG no' 801'412 ssP/PE e cPF no. 042.93g.3s4-1s, em virtude do farecimentode sua esposa' a servidora ínatíva deste lnstituto de previdência, a sra. JosÉLlABARB.SA DE L,MA, matrícura no. ogoo74, com fundamento do art. 40, s 7o, r daconstituição Federal' Ec 41t03, em consonância com o art. 51 da Lei Municipal no3351201í' para que se faça constarque a servidora farecida, ocupou o cargo de Auxiriar deserviços Gerais' Nível PE-o2, comóbito datado em 02.0g .2017,iniciando-se a vigência dapensão por morte em 04'09'2017 de acordo com o art. 52da Lei Municipal no.33st2o11.

Art' 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e retroagíndoseus efeitos ao dia 19 de setembro de 2011.

PllIIIfiDO IIO OI,AORO DI II/IIO§ DÂ PRIIIIItlRI Vertente do Lério/pE, em 30 de agosto de 201g.

,úr/e 4e,à#,§/*-
Siktlecasta dssitun ''§Hn::l*H['"

Diretor - presidente

Mot.:94054
PRACA SEVERINO BARBOSA D::SAL-E9, NO 40 _ CEN^T.T9 - VERTENTE DO LÉRIO/PEFoNE/FAX': (ei) sos+-7r56: #P'"s:s;ãolooo -Enie.' ãnrV'ó"e,ucrngvenreNiãõdr-enro.pE.Gov.BR
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